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 EDITAL  

 

 

Processo Licitatório N° 0027/2024 

Dispensa de Licitação N° 0003/2024 

 

 

Fundo Municipal de Saúde de Capinzal  

Autoridade Competente: Alessandro Braga Ramos 

Agente de Contratação: Elaine Gotardo 

  

Objeto: Contratação na forma emergencial de médicos (pediatra e psiquiatra) para 

atendimento na unidade de saúde central.   

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o n. 05.029.092/0001-56, com sede Administrativa situada na Rua Carmello 

Zócolli, n° 200, Centro, CEP 89.665-000, no Município de Capinzal, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais torna público o Processo Licitatório 

supracitado, conforme segue:                                

 

1. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

 

O Município de Capinzal, através da Secretaria da Saúde realizou o processo 

licitatório nº 025/2024 - pregão eletrônico nº 07/2024 para a contratação de profissionais 

para prestação de serviços na Área Médica, em diversas especialidades, sendo 

Ginecologista/Obstetra, Ortopedista, Psiquiatra, Pediatra, Pediatra endocrinologista, 

Anestesista, Nefrologista e Médico Regulador. 
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No dia 19 de setembro de 2024 ocorreu o certame, o qual foi homologado com os 

seguintes vencedores: 

 

• EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA 

• ENDOPEDII CLÍNICA PEDIÁTRICA SOCIEDADE SIMPLES 

• FEIMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

• FRANK SERVIÇOS DE ANESTESIOLOGIA LTDA 

• GINECLIN CLINICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA SC LTDA 

• JMS TESTA CLINICA MEDICA E NEFROLOGIA SOCIEDADE SI 

• REAL SAÚDE GESTÃO MÉDICA LTDA 

• CLÍNICA CLINIVIDA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

 

A empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, venceu os itens: 

 

02 - Ginecologista/Obstetra, para atendimento na Unidade Central e Unidades de Saúde 

(50 horas mensais), para consultas, consultas pré-cirúrgicas e procedimentos ginecológicos, 

realizados pelo SUS 

05 - Médico especialista em Psiquiatria para atendimento na Unidade Central (20 horas 

mensais)  

06 - Pediatra para atendimento na Unidade Central (20 horas semanais) 

 

Pelo fato de algumas empresas vencedoras serem de localidades distantes, gerou 

uma preocupação quanto a forma de atendimento que pretendiam realizar, já que 

essas empresas terão que atender diariamente e de forma presencial, nas Unidades de 

Saúde, conforme suas respectivas cargas horárias.  

 

https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/26.-FMS-CTO-326-EGA-GESTAO-DE-NEGOCIOS-LTDA.pdf
https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/27.-FMS-CTO-327-ENDOPEDII-CLINICA-PEDIATRICA-SOCIEDADE-SIMPLES.pdf
https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/28.-FMS-CTO-328-FEIMED-SERVICOS-MEDICOS-LTDA.pdf
https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/29.-FMS-CTO-329-FRANK-SERVICOS-DE-ANESTESIOLOGIA-LTDA.pdf
https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/30.-FMS-CTO-330-GINECLIN-CLINICA-DE-GINECOLOGIA-E-OBSTETRICIA-SC-LTDA.pdf
https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/31.-FMS-CTO-331-JMS-TESTA-CLINICA-MEDICA-E-NEFROLOGIA-SOCIEDADE-SI.pdf
https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/32.-FMS-CTO-332-REAL-SAUDE-GESTAO-MEDICA-LTDA.pdf
https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/25.-FMS-CTO-325-CLINICA-CLINIVIDA-SOCIEDADE-SIMPLES-LTDA.pdf
https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/26.-FMS-CTO-326-EGA-GESTAO-DE-NEGOCIOS-LTDA.pdf
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Logo após a homologação do Processo Licitatório, a Secretaria da Saúde fez 

contato com a empresa EGA Gestão de Negócios, a fim de acertar detalhes para início 

dos atendimentos, já que os atuais contratos se encerravam no dia 30 de setembro, 

sendo estes: 

 

• GINECLIN CLINICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA SC LTDA, Contrato nº 030/2019; 

• ENDOPEDII CLINICA PEDIÁTRICA SOCIEDADE SIMPLES, contrato n° 0027/2019; 

• CONSULTORIO MEDICO LIFE CARE LTDA, contrato n° 0026/2019. 

 

Em contato com a Empresa EGA, através da sua representante Thais, ficou claro 

que a empresa queria subcontratar os profissionais que já estavam atuando na 

Secretaria, ato este que é vedado no Edital, através do disposto no Capítulo 21. 

 

No dia 27 de setembro foram encaminhadas as Autorizações de Fornecimento nº 

1055, 1056 e 1057/2024 para a empresa, para início da prestação de serviços no dia 01 

de outubro. 

 

Como a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA não atendeu ao Contrato nº 326/2024 

e não iniciou efetivamente as atividades no dia previsto, a Secretaria da Saúde emitiu 

notificação (em anexo) a citada empresa para que apresente as razões que levaram ao 

descumprimento do Contrato. 

 

Considerando os fatos narrados e considerando que não havia possibilidade de 

prorrogar os contratos rescindidos, menos ainda, de suspender os atendimentos médicos 

especializados, torna-se imprescindível a contratação emergencial de médicos 

especialistas, para continuidade aos atendimentos. 

 

https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/30.-FMS-CTO-330-GINECLIN-CLINICA-DE-GINECOLOGIA-E-OBSTETRICIA-SC-LTDA.pdf
https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/26.-FMS-CTO-326-EGA-GESTAO-DE-NEGOCIOS-LTDA.pdf
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Considerando a importância de um paciente ser atendido pelo mesmo médico 

durante seu tratamento, o que pode impactar diretamente na qualidade do cuidado, 

tendo em vista que o acompanhamento regular pelo mesmo profissional permite um 

monitoramento mais eficaz da evolução do tratamento. O médico pode ajustar 

terapias e intervenções com base em observações contínuas, melhorando assim os 

resultados a longo prazo. 

 

Considerando que quando um paciente é atendido pelo mesmo médico, há uma 

continuidade no tratamento, pois o médico já conhece o histórico do paciente, suas 

preferências, respostas a medicamentos e outros fatores que podem influenciar o 

tratamento, permitindo uma abordagem mais personalizada e eficaz. 

 

Considerando que a relação de confiança entre paciente e médico é 

fundamental, que quando o mesmo médico acompanha o paciente é mais fácil 

estabelecer um vínculo, o que pode levar a uma comunicação mais aberta, resultando 

em pacientes que se sentem mais confortáveis em compartilhar preocupações e 

sintomas, o que é essencial para um diagnóstico preciso. 

 

Em suma, a continuidade do atendimento por um único médico não só melhora a 

qualidade do cuidado, mas também promove uma experiência mais humanizada e 

centrada no paciente, fatores que são fundamentais para o sucesso do tratamento e a 

satisfação geral do paciente. 

 

2. DA PREVISÃO LEGAL 
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Na Lei nº 14.133/2021, o artigo 75 traz a as possibilidades de que o gestor dispõe para 

dispensar a licitação, seja em razão de valor, seja de acordo com o objeto, seja no caso 

de licitação deserta ou fracassada. 

 

A presente contratação encontra respaldo neste artigo e alterações posteriores.  

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 

da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

 

3. DO PREÇO 

 

Considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos 

indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço, onde o critério 

de menor preço deve presidir a escolha do fornecedor como regra geral, e o meio de 

aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com os valores praticados em 

mercado. 

 

Nesse sentido, ainda do art. 75 da Lei n° 14.133/21: 
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§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 

emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 

continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 

providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 

prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram 

causa à situação emergencial. (grifo nosso) 

 

Art. 23 da Lei n° 14.133/21: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base 

no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 

em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos 

Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de 

parâmetros na seguinte ordem: 
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais 

obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, 

desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado 

da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido 

por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo 

ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando 

não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º 

e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os 

preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 

notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

 

Para o item relativo à Pediatria o valor que será praticado no contrato 

emergencial será o valor atual pago no contrato anterior, R$ 14.490,75, uma vez que o 

valor homologado é inferior e a manutenção do serviço é considerada essencial. 

 

O item relativo à Psiquiatria foi arrematado por R$ 5.700,00, valor este considerado 

incompatível com o valor que era praticado no contrato anterior R$ 9.341,71. Deste 

modo foi realizado 3 cotações com profissionais da área, com valores acima do valor 

que era praticado. Desta forma o valor que irá ser adotado será o valor praticado no 

contrato anterior, sendo R$ 9.341,71. 
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4. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha dos fornecedores atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à 

habilitação e qualificação do contratado, além da caracterização e comprovação 

da situação fática que autoriza a dispensa de licitação por meio definido em Lei.  

Esclareça-se ainda que os fornecedores atendem todas as condições de habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista exigidas em Lei,  bem como são dotados de reputação 

ilibada e inquestionável além de já terem prestados serviços para este Município até 

o dia 30/09/2024 e se disporem a atender de forma imediata a solicitação desta 

Secretaria no que tange o início da execução dos serviços.  

Diante do exposto, solicitamos a contratação emergencial das empresas abaixo 

relacionadas: 

 

Item Unid. Quant. Descrição Valor 

unitário 

Valor 

total 

 

EMPRESA: CONSULTÓRIO MÉDICO LIFE CARE 

 

01 Mês 

 

3 

Médico especialista em Psiquiatria 

para atendimento na Unidade 

Central (20h mensais).  

9.341,71 28.025,13 

 

EMPRESA: ENDOPEDII CLÍNICA PEDIÁTRICA SOCIEDADE SIMPLES 

 

02 Mês 
 

3 

Médico Pediatra para atendimento 

na Unidade de Saúde Central (20h 
14.490,75 43.472,25 

https://capinzal.sc.gov.br/uploads/sites/200/2024/09/27.-FMS-CTO-327-ENDOPEDII-CLINICA-PEDIATRICA-SOCIEDADE-SIMPLES.pdf
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semanais). 

 

Total Geral: 71.497,38 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Recursos Municipais 75% 

Recursos Federais 25% 

 

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2100 – Manutenção da Saúde Pública 

REDUZIDO: 09 – 0002 

ELEMENTO DESPESA: 3390 – Aplicações Diretas 

 

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2100 – Manutenção da Saúde Pública 

REDUZIDOS: 09 – 0365 e 09 - 0065 

ELEMENTO DESPESA: 3390 – Aplicações Diretas 

 

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2100 – Manutenção da Saúde Pública 

REDUZIDOS: 09 – 0364 e 09 - 0064 

ELEMENTO DESPESA: 3390 – Aplicações Diretas 

 

6. DA VIGÊNCIA 

  

 O contrato decorrente desta licitação terá o seguinte prazo de vigência: 

31/12/2024, e poderá ser prorrogado considerando o que estabelece a Lei n°14.133/21, 

desde que haja interesse por parte da Administração Pública.  

 

Encerrada a vigência, a extinção do contrato operar-se-á de pleno direito. Extinto 

o contrato em decorrência do decurso do prazo de vigência nele estabelecido não 

pode, em hipótese alguma, ser objeto de prorrogação.  
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A Eventual prorrogação, nas hipóteses admitidas em lei, deve ser promovida antes 

do término da vigência da avença original, por meio de termo aditivo, sob pena de 

nulidade do ato.  

 

Publique-se e Registre-se na forma da Lei. 

 

 

 

 

Capinzal/SC, 03 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ALESSANDRO BRAGA RAMOS 

Secretário de Saúde 

Município de Capinzal  
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ANEXO I 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Processo Licitatório N° 0027/2024 

Dispensa de Licitação N° 0003/2024 

CONTRATO Nº XXXX/XXXX 

 

DAS PARTES 

 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, entidade jurídica de Direito 

Público Interno, estabelecido na Rua Carmelo Zocolli, 155, no Município de Capinzal, 

Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 05.029.092/0001-56, neste ato 

representado pelo Secretário de Saúde, o Sr. ALESSANDRO BRAGA RAMOS, nomeado 

pela Portaria nº 0787, de 12 de junho de 2024, inscrito no CPF sob o nº 026.XXX.119-XX 

designado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: A empresa XXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXX, com sede à 

XXXXXXXXX, no Município de XXXXXXXXX, e-mail XXXXXXXXX, telefone XXXXXXXXX, 

representada neste ato pelo(a) seu(ua) Administrador/Procurador(a) XXXXXXXXX, inscrito 

(a) no CPF sob o n. XXX.XXX.XXX-XX doravante simplesmente designada CONTRATADA.  

 

Nos termos do Processo Licitatório na modalidade de Dispensa de Licitação 

supracitados, normas da Lei  Federal n. 14.133/21 e suas alterações posteriores, Decretos 

Municipais n. 025/23, n. 029/23, n. 030/23, n. 049/23 e Lei Municipal n. 269/23 firmam o 

presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Objeto: Contratação na forma emergencial de médicos (pediatra e psiquiatra) para 

atendimento na unidade de saúde central.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

 

2.1. O objeto deste contrato deverá ser executado em estrita obediência ao presente 

instrumento, devendo ser observados integralmente o procedimento de Dispensa de 

licitação e seus anexos, bem como a proposta elaborada pela CONTRATADA, 

passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento, para todos 

os fins de direito, sendo qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro, considerado especificado e válido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. O preço certo e ajustado entre as partes pela perfeita e integral execução do 

objeto do presente contrato é de R$ _______________ (valor por extenso), conforme 

proposta apresentada pela contratada e conforme quadro abaixo: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

3.2. No preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas e custos que, direta 

ou indiretamente, tenham relação com a perfeita execução deste contrato, 

constituindo-se na única remuneração devida. 
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3.3. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão fixos e irreajustáveis, 

considerando o prazo de vigência contratual, vedado qualquer reajustamento de 

preços contrário aos termos legais. 

 

3.4. O pagamento será efetuado mensalmente, após prestação dos serviços, mediante 

depósito bancário em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, no prazo de até 

20 (vinte) dias consecutivos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, para 

execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo pagamento.  

 

3.5. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, e a respectiva 

Autorização de Fornecimento, com o comprovante de entrega no verso da mesma, 

devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de regularidade – Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e 

Comprovante de Regularidade do FGTS. 

 

3.5.1. Não serão efetuados pagamentos antecipados. 

 

3.6. O Poder Executivo do Município de Capinzal, ao efetuar pagamento a pessoa 

jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá 

a retenção do Imposto de Renda – IR, em observância ao disposto no Decreto 

Municipal n.  083, de 18 de julho de 2023, que “Dispõe sobre os procedimentos relativos 

à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a 

pessoas jurídicas pela Administração Pública Direta e Indireta, e Câmara de Vereadores 

do Município de Capinzal, SC, e dá outras providências”, bem como em observância o 

disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 

1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela 

Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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3.6.1. Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n. 

 083/2023 aos optantes do Simples Nacional, incluindo-se os Microempreendedores 

Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita Federal do Brasil, 

além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou 

alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 

1234/2012. 

 

3.6.2. Na forma do art. 2º do Decreto Municipal n.  083/2023, nos documentos fiscais 

com data de emissão posteriores a 1º de agosto de 2023 deverá constar a informação 

da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção. 

 

3.7. A nota fiscal que eventualmente for apresentada com erros ou inconsistências será 

devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se no 

prazo fixado no item 3.4 os dias que se passarem entre a data de devolução e a de sua 

reapresentação. 

 

3.8. Antes de ser efetuado o pagamento será verificada a regularidade da 

CONTRATADA com relação aos documentos de habilitação, conforme determinado em 

Lei, cujos documentos serão anexados no processo de pagamento.  

 

3.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

 



 
 

 15 de 24 

 

3.10. A CONTRATANTE somente atestará a entrega e liberará a Nota Fiscal/Fatura para 

pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária, prevista na Lei Orçamentária do Exercício 

vigente:  

 

Recursos Municipais 75% 

Recursos Federais 25% 

 

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2100 – Manutenção da Saúde Pública 

REDUZIDO: 09 – 0002 

ELEMENTO DESPESA: 3390 – Aplicações Diretas 

 

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2100 – Manutenção da Saúde Pública 

REDUZIDOS: 09 – 0365 e 09 - 0065 

ELEMENTO DESPESA: 3390 – Aplicações Diretas 

 

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2100 – Manutenção da Saúde Pública 

REDUZIDOS: 09 – 0364 e 09 - 0064 

ELEMENTO DESPESA: 3390 – Aplicações Diretas 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1. O presente Contrato terá prazo de execução imediato, conforme solicitação da 

Secretaria, podendo ser prorrogado, excepcionalmente, na ocorrência das hipóteses 

previstas em Lei. 
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5.2. O contrato decorrente desta licitação terá o seguinte prazo de vigência: 

31/12/2024, e poderá ser prorrogado considerando o que estabelece a Lei n°14.133/21, 

desde que haja interesse por parte da Administração Pública.  

 

5.2.1. Encerrada sua vigência, a extinção do contrato operar-se-á de pleno 

direito. Extinto o contrato em decorrência do decurso do prazo de vigência nele 

estabelecido não pode, em hipótese alguma, ser objeto de prorrogação.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

 

6.1.1. Entregar o objeto deste Contrato na forma, condições e prazos estipulados pela 

CONTRATANTE e de acordo com a proposta apresentada, parte integrante deste 

instrumento, bem como cumprir com todas as normas e determinações necessário para 

a entrega, vindo a responder pelos danos eventuais que comprovadamente vier a 

causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas. 

 

6.1.2. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e formalmente, de qualquer 

anormalidade que venha a verificar na entrega/execução, mesmo que estes não sejam 

de sua competência.  

 

6.1.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 
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6.1.4. Refazer, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que 

venham a apresentar desconformidades com as exigências especificadas no respectivo 

procedimento de Licitação, sem ônus à CONTRATANTE, nos termos do que assegura a 

Lei n. 14.133/21.  

 

6.1.5. Manter durante a execução do Contrato todas as condições mínimas de 

habilitação e qualificação exigidas. 

 

6.1.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do que assegura a Lei n. 

14.133/21. 

 

6.2. São obrigações do Município CONTRATANTE:  

 

6.2.1. Comunicar à CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

entrega/execução do objeto deste contrato. 

 

6.2.2. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e informações indispensáveis ao fiel 

cumprimento do contrato. 

 

6.2.3. Notificar a CONTRATADA, formalmente, de quaisquer irregularidades ou 

imperfeições que venham a ocorrer, em função da entrega do objeto deste contrato, 

visando a sua regularização. 

 

6.2.4. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o produto/serviço que a 

CONTRATADA executar em desacordo com as especificações da dispensa de Licitação 

e do presente contrato. 
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6.2.5. Efetuar os pagamentos no prazo e forma estabelecidos na Cláusula Terceira. 

 

6.2.6. Providenciar a respectiva publicação, em resumo, do extrato do presente 

instrumento e de eventuais aditivos, na imprensa oficial, na forma prevista em Lei. 

 

6.2.6.1. As despesas resultantes da publicação e de seus eventuais aditivos correrão por 

conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado, atendendo o 

disposto no art. 117 da Lei n. 14.133/2021, sendo esta a Servidora Camila Ferrari, 

conforme Portaria N° 0015/2024.  

 

7.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.14.133, de 2021. 

 

7.3. São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos 

Órgãos da Administração Municipal Direta: 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 

surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
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III - proceder às medições dos serviços executados; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se 

a respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da 

execução de obras; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou 

obras; VI - proceder às avaliações dos serviços executados pela 

contratada; 

VII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; VIII - realizar, na 

forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso; 

IX - abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de 

eventuais irregularidades e aplicação das respectivas sanções previstas em 

contrato; e, 

X - outras atividades compatíveis com a função ou especificados na Ata de 

Registro de Preços. 

 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

 

10.6. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
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contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1. O licitante ou contratado terá responsabilidade administrativa pelas infrações 

previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021, sendo as seguintes:  

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas 

no Art. 156 da Lei 14.133/2021, sendo as seguintes:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

8.3. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as 

disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão sujeitos as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos e demais documentos que fazem parte de 

instrumento. 

 

9.2. O Objeto deste contrato será recebido em obediência ao constante no Art. 140 da 

Lei 14.133/2021: 

 

I - em se tratando de obras e serviços: 
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

9.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Poderá este Contrato ter extinção na forma da lei, pela ocorrência das situações 

previstas no Art. 137,138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

 

10.2. Os casos de rescisão e/ou extinção contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, precedidos de autorização formal fundamentada da autoridade 

competente e assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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10.3. Na hipótese de se operar a rescisão do presente Contrato, a CONTRATADA 

reconhece, desde logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couber, as 

medidas previstas nos Art. 155 e 156 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

11.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto deste instrumento, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

constituindo sua inobservância, motivo para rescisão do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DOS 

CASOS OMISSOS 

 

12.1. O presente Contrato encontra-se vinculado ao Processo Licitatório que o originou, 

cujo Edital e seus anexos considerados como partes integrantes, sendo os casos omissos 

resolvidos à luz da Lei n.14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

13.1. A troca eventual de documentos entre o Município de Capinzal e a CONTRATADA 

será feita formalmente, mediante protocolo ou através de e-mail.  

 

CLÁUSLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal, Estado de Santa Catarina, 

renunciando expressamente a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, para 
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dirimir quaisquer questionamentos, porventura, relacionados à execução do presente 

contrato. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, firmam o presente instrumento que ficará arquivado, na forma eletrônica, no 

Município de Capinzal e ainda publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) à fim de cumprir com a formalidade exigida pelo art. 94 da Lei n. 14.133/2021 

quanto à obrigatoriedade da divulgação. 

 

Capinzal, SC, XX de XXXXXXXXX de 2024. 

 

 

___________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

 

___________________________ 

ALESSANDRO BRAGA RAMOS 

Secretário de Saúde 

CONTRATANTE 
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